
Tutorial 

Averbação de dias trabalhados para a 
Justiça Eleitoral 



DO BENEFÍCIO PELA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS À JUSTIÇA ELEITORAL 

DEF-2 - Seção de Frequência 

 Os servidores nomeados para compor as mesas receptoras de votos, as mesas receptoras de justificativa e 
as juntas eleitorais, além dos convocados para apoio logístico pelo juiz eleitoral, serão dispensados do serviço 
pelo dobro de dias de convocação, mediante DECLARAÇÃO expedida pela Justiça Eleitoral, sem prejuízo 
de salário, vencimento ou qualquer outra vantagem. 
 
Esse benefício foi instituído pelo art. 98 da Lei nº 9.504/1997 e regulamentado pelas Resoluções-TSE nº 
22.747/2008 e nº 23.611/2019. 

 
 O nomeado pelo juiz eleitoral para atuar nas eleições fará jus a esse benefício tanto nos dias de 
treinamento (independentemente de sua duração) quanto nos dias trabalhados nas eleições, inclusive nas 
hipóteses de treinamento a distância, considerando-se para o cálculo das folgas, nesse caso, o equivalente a 
um dia de convocação, desde que comprovado por meio de DECLARAÇÃO emitida pela Justiça Eleitoral. 



AVERBAÇÃO COMPENSAÇÃO TRE 

DEF-2 - Seção de Frequência 

- O próprio servidor iniciará o processo no SEI; 

- Preencherá o formulário para averbação dos dias trabalhados durante as eleições; 

- Anexará a Declaração emitida pela Justiça Eleitoral; 

- Enviará o processo diretamente para a DEF-2 – Seção de Frequência. 

 



DEF-2 - Seção de Frequência 

Clique em Iniciar 
Processo 

Abertura Processo SEI 



Clique em      para expandir a lista 

Digite freq. Automaticamente o SEI irá listar 
formulários de eventos de frequência. 
 
 
 
Selecione:  
 
  - FREQUÊNCIA: AVERBAÇÃO DE COMPENSAÇÃO TRE 

DEF-2 - Seção de Frequência 

Abertura Processo SEI 



Informe sua Matrícula 

Informe seu Nome 

Nível de Acesso:  Restrito. 
Hipótese Legal: Informação Pessoal 

(Art. 31 da Lei nº 12.527/2011) 

Clique em Salvar 

DEF-2 - Seção de Frequência 

Abertura Processo SEI 



Clique em  
Incluir Documento 

DEF-2 - Seção de Frequência 

Preenchimento Formulário 



Clique em      para expandir a lista 

Digite freq. Automaticamente o SEI irá listar 
formulários de eventos de frequência.  
 
 
Selecione:  
 
FREQUÊNCIA: Averbação de Compensação TRE (1 dia) 
 
 OU 
  
FREQUÊNCIA: Averbação de compensação TRE 
(período), para o caso de mais de um dia subsequente 
de convocação, por exemplo para quem trabalhou do 
dia 13 ao dia 15/11/2020 
 
 

DEF-2 - Seção de Frequência 

Preenchimento Formulário 



Informe sua Matrícula 

Informe seu Nome 

Clique em Confirmar Dados 
DEF-2 - Seção de Frequência 

Informe o dia da Eleição 

Preenchimento Formulário 



Clique para assinar o 
documento 

DEF-2 - Seção de Frequência 

Preenchimento Formulário 



DEF-2 - Seção de Frequência 

Digite sua senha de 
rede para assinar o 
documento 

Preenchimento Formulário 



Clique no número 
do processo 

DEF-2 - Seção de Frequência 

Declaração Justiça Eleitoral 



Clique em Incluir Documento 
para anexar a declaração da 
Justiça Eleitoral 

DEF-2 - Seção de Frequência 

Declaração Justiça Eleitoral 



Clique em Externo 

DEF-2 - Seção de Frequência 

Declaração Justiça Eleitoral 



DEF-2 - Seção de Frequência 

Selecione: “Cópia de Documentos Pessoais” 

Informe a data da declaração 

Defina o nível de acesso como Restrito 
Hipótese Legal: Informação Pessoal  

(Art. 31 da Lei nº 12.527/2011) 

 

Clique aqui para enviar a Declaração 
digitalizada 

Ao final, clique em Confirmar Dados 

Declaração Justiça Eleitoral 

Selecione: “Digitalizado nesta Unidade” 

Selecione Documento Original 



O documento  poderá ser 
consultado aqui 

DEF-2 - Seção de Frequência 

Declaração Justiça Eleitoral 



Clique em Enviar 
Processo 

DEF-2 - Seção de Frequência 

Envio processo SEI para DEF-2 



DEF-2 - Seção de Frequência 

Busque pela  
 
SEÇÃO DE FREQUÊNCIA (DEF-2) 

Clique em Enviar 

Fim do Procedimento de Averbação 

Envio processo SEI para DEF-2 


